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PORTARIA Nº 101, DE 06 DE MAIO DE 2026 
 
Dispõe sobre a instauração de processo administrativo de responsabilização 

em face da Empresa Instituto Omni, e dá outras providências. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 8º da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado por candidato, envolvendo questionamentos quanto 

à pontuação, classificação e análise de recurso referente à fase de títulos;  

CONSIDERANDO a existência de indícios de inconsistências na condução da fase de avaliação de 

títulos do Concurso Público nº 001/2026, organizado pela empresa INSTITUTO OMNI; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, assegurando os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, bem como o contraditório e a ampla defesa; 

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão do Concurso Público nº 001/2026 pela instauração de 

Processo Administrativo de Responsabilização, com vistas à apuração de eventuais falhas na 

execução contratual e aplicação das sanções cabíveis; 

 

 

RESOLVE: 

              

Art. 1º - Fica instaurado o Processo Administrativo de Responsabilização 

(PAR) nº 03/2026 em face da empresa INSTITUTO OMNI, responsável pela organização e execução 

do Concurso Público nº 001/2026, para apuração de eventuais falhas na execução contratual e 

aplicação das sanções cabíveis; 

 

Art. 2º - O presente processo tem por finalidade apurar eventuais falhas na 

execução contratual, especialmente no que tange à análise, processamento e julgamento dos 

recursos relativos à fase de títulos, bem como eventual prejuízo à lisura, isonomia e transparência do 

certame. 

 

Art. 3º - Fica designada a Comissão Processante, composta pelos seguintes 

membros, ficando o primeiro como Presidente: 
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NOME CÉDULA DE IDENTIDADE 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PAULA RG n° 50.802.095-5/SSP-SP 

HELINEIDE SOARES DE O. ESTEVES RG n° 41.760.548-1/SSP-SP 

BEATRIZ APARECIDA CELESTINO RG nº 57.320.474-3/SSP-SP 

                                                  

Art. 4º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa. 

 

Art. 5º - Fica determinada a suspensão de quaisquer pagamentos 

eventualmente devidos à empresa INSTITUTO OMNI, relativos ao contrato vinculado ao Concurso 

Público nº 001/2026, até a conclusão do presente Processo Administrativo de Responsabilização, 

sem prejuízo da posterior análise quanto à regularidade dos serviços prestados e eventual liberação 

ou glosa dos valores. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bernardino de Campos, 06 de maio de 2026. 

 

 

 
WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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